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PODER LEGISLATIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

INDICAÇÃO Nº090/2025

A Vereadora que esta subscreve, com amparo no Regimento Interno, indica a seguinte
medida de interesse público, a ser encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que
dentro das possibilidades sejam tomadas as seguintes providências:

Solicito que dentro das possibilidades, seja realizado construção de uma casa com
cadeado para abrigar e proteger a bomba do poço artesiano, bem como a construção de uma
cerca ao redor da estrutura, do poço em frente à Escola Valter José Zanella no Distrito do
Guaporé

Justificativa

Esta indicação se faz necessária, para garantir a segurança, conservação e
funcionamento adequado do poço artesiano, que é de fundamental importância para o
abastecimento da comunidade local.

A construção de uma estrutura coberta com fechadura (casa de proteção) irá
resguardar a bomba contra ações de vandalismo, furtos, intempéries e possíveis danos técnicos.
Já a cerca ao redor da área trará maior proteção física ao espaço, prevenindo o acesso indevido
de pessoas e animais, e contribuindo para a segurança dos moradores, especialmente crianças
que circulam nas proximidades.

Desta forma, a adoção dessas medidas preventivas representa não apenas um cuidado
com o patrimônio público, mas também um investimento na continuidade e qualidade dos
serviços prestados à população.

Contando com o apoio dos nobres pares e atendimento por parte dos órgãos responsáveis,
antecipamos agradecimentos.
Atenciosamente;          

     Chupinguaia, 17 de outubro de 2025
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